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CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 1º de outubro de 2025, presentes os Auditores:
DR. GUSTAVO ALVES PINTO TEIXEIRA-----------Presidente--------------------------------
DR.NIKOLAS SALVADOR BOTTÓS----------------------Vice- Presidente----Ausente-------
DR. CÉLIO SALIM THOMAZ JUNIOR-------------------------------------------------------
DR. MARCELO VIEIRA-----------------------------Ausente--------------------------------------
DR.MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA-------------Ausente------------------
DRA. TAMARA DANTAS-------------------------------------------------------------------
DRA.LILIANE DE CARVALHO GABRIEL-----------------------------------------------------
DR. LUIZ GUILHERME PIRES BARBOSA-------------------------------------------------------
DR. MARCIO FERNANDO ANDRAUS NOGUEIRA-------------------------------------------
DR. ALEXANDRE BECK MONGUILHOTT----------Procurador Geral -----------------------
1- Processo 003/2025. – Mandado de Garantia- Impetrante: Associação Desportiva Pró Esporte e Cidadania- Impetrado : Confederação Brasileira de Voleibol. AUDITORA      RELATORA: Dra. Liliane de Carvalho Gabriel.
Resultado: “Por unanimidade de votos, conheceu- se do Mandado de Garantia, para no mérito denegar a garantia”.
Não houve defesa.

2-Processo 004/2025. – Recurso Voluntário- Recorrente: Associação Vôlei Mania Itaquecetuba- Recorrido : Segunda Comissão Disciplinar-  AUDITORA RELATORA: Dra. Liliane de Carvalho Gabriel.
Resultado: “Por unanimidade de votos, conheceu- se do Recurso para no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Segunda Comissão disciplinar que multava o Clube Univassouras em R$5.000,00 reais por infração ao Art.191, III do CBJD”.
Não houve defesa.


 
                               Rio de Janeiro, 1º de outubro de 2025

           Gabriela Moreira
Secretária
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